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ANEXO – I 

TR – NGA – 06/2020 

CONTRATAÇÃO DO SUPORTE TÉCNICO DO SISTEMA DE AUTOMAÇÃO DE BIBLIOTECAS - SIABI 

1. DO OBJETO 

O objeto deste termo de referência é a contratação da empresa WJ Informática para fornecimento 

de serviço especializado de suporte técnico ao Sistema de Automação de Bibliotecas - SIABI, pertencente 

ao Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

O Tribunal de Justiça de Pernambuco é detentor da licença de uso do software SIABI – Sistema de 

Automação de Bibliotecas. Este software é utilizado em toda a rede de Bibliotecas do Tribunal de Justiça do 

Estado de Pernambuco – TJPE.  

A contratação do serviço em questão faz-se necessária, pois, é através deste que podemos obter 

orientações técnicas de utilização do Sistema, sugerir alterações no Banco de Dados e, na eventualidade de 

um sinistro com perda de informações, contar com a WJ Informática para executar restauração de backups. 

Justifica-se a nova contratação pela necessidade de substituir o contrato nº 71/2015, firmado com 

a WJ Serviços de Informática LTDA, que expirará em 26/09/2020 e não poderá mais ser renovado. 

3. DO SUPORTE TÉCNICO 

3.1. Atendimento via telefone 0800 ou com tarifa local, e-mail e internet para o esclarecimento de 

dúvidas e suporte a configuração do ambiente computacional, a qualquer momento durante a 

vigência do contrato; 

3.2. Orientação Técnica ao corpo de Bibliotecários sobre a implementação de informações da AACR2 

no formato MARC adotado pelo SIABI; 

3.3. Orientação ao CPD do TJPE sobre a melhor maneira de executar um RESTORE dos BACKUPS, na 

eventualidade de um sinistro com perda do Banco de Dados; 

3.4. O Suporte Técnico habilita o CLIENTE a fazer sugestões para alterações/melhorias do sistema, que 

podem ou não, serem adotadas na próxima versão do SIABI a ser liberada; 

3.5. Durante a vigência do contrato, garantir a manutenção e a disponibilização de novas versões 

sempre que o consultor liberar novas versões na linguagem DELPHI do módulo de catalogação, 
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circulação e/ou terminal de usuário, o TJPE terá o direito de solicitar a implantação destas versões 

gratuitamente, sem ônus para o TJPE. 

3.6. O serviço de suporte técnico atenderá as seguintes bibliotecas: 

3.1.1. Biblioteca Desembargador Alexandre Aquino (Fórum Rodolfo Aureliano); 

3.1.2. Biblioteca do Tribunal de Justiça (Palácio de Justiça); 

3.1.3. Biblioteca do Magistrado Escritor (Memorial de Justiça); 

3.1.4. Biblioteca CICA (Centro Integrado da Criança e do Adolescente). 

4. DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE 

É de responsabilidade do CLIENTE a realização de BACKUPS físicos diários da base de dados do SIABI 

é de responsabilidade do CLIENTE, devendo de preferência manter as cópias de segurança distantes 

fisicamente do CPD ou em um cofre a prova de fogo, com uma fita para cada dia da semana, conforme 

orientação feita ao responsável pelo CPD. Caso ocorra algum problema e o CLIENTE tente agir por sua 

própria conta para a correção do mesmo, não caberá ao CONSULTOR qualquer responsabilidade pelos 

defeitos, prejuízos e/ou despesas decorrentes. 

5. DA EXCLUSIVIDADE DA CONTRATADA 

A empresa WJ Informática é a fabricante do produto SIABI. A Empresa WJ Informática é a ÚNICA no 

Brasil autorizada a comercializar, fornecer treinamento, consultoria e suporte técnico em todo território 

nacional, para o produto objeto deste Termo de Referência, conforme certidão apresentada em anexo; 

6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser renovado conforme 

previsto no Art. 57 da Lei 8.666/93; 

6.2. Os serviços e atendimentos devem iniciar imediatamente após a assinatura do contato. 

7. DO PREÇO 

 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL CÓDIGO E-FISCO  

Suporte Técnico 
SIABI Meses 12 R$ 647,90 R$ 7.774,80 294961-0 
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8. DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado em parcelas mensais, consecutivas, mediante apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação 

deste Tribunal; 

9. DA DEFINIÇÃO DA EXECUTANTE 

9.1. A contratação da empresa W J SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o número: 

05.116.014/0001-99, enquadra-se no inciso I, do art. 25, da Lei n° 8.666/93, no qual preconiza ser 

inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial “para aquisição de 

materiais, equipamentos, ou gêneros QUE SÓ POSSAM SER FORNECIDOS POR PRODUTOR, 

EMPRESA OU REPRESENTANTE COMERCIAL EXCLUSIVO, vedada a preferência de marca, devendo 

a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do 

comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, 

Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; 

9.2. A Empresa em questão é a proprietária/representante exclusiva do sistema SIABI, portanto é a 

única autorizada a comercializar e prestar manutenção para o SIABI, conforme certidão 

apresentada no Anexo – IE; 

9.3. A documentação referente à comprovação da capacidade técnica da executante encontra-se no 

Anexo – IF deste Termo de Referência; 

10. DOS DADOS DA EMPRESA  

10.1. W J SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ: 05.116.014/0001-99, com sede na Av. Senador 

Salgado Filho, n°2190, sala 232/235-Portugal Center - Lagoa Nova, Natal/RN, CEP: 59.075-000. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus para o TJPE; 

11.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo; 

11.3. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo TJPE quanto à prestação dos 

serviços; 
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11.4. Executar os serviços de manutenção técnica especializada seguindo todos os procedimentos de 

segurança, tanto para os funcionários, transeuntes e demais pessoas envolvidas no processo, bem 

como as normas do local, estadual e federal pertinentes; 

11.5. Não utilizar as dependências do TJPE para depósito ou guarda de materiais, máquinas ou 

utensílios de que necessite para execução do objeto deste Termo de Referência; 

11.6. Disponibilizar uma central de atendimento para registro e encaminhamentos dos chamados 

técnicos. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas 

pela CONTRATADA; 

12.2. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 

12.3. Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas no âmbito da qualidade dos 

serviços prestados, equipamentos ou peças substituídas, devendo ser apresentada solução ou 

substituição imediata; 

12.4. Verificar as condições de habilitação e qualificação antes do pagamento. 

13. DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. Durante a vigência do contrato, a execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelas 

Bibliotecas e/ou Diretoria de informática, representando o Tribunal de Justiça de Pernambuco, 

permitindo a contratação de terceiros para assisti-los e/ou subsidiá-los com informações 

pertinentes a essa atribuição; 

13.2. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao 

produto/serviço, determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos 

observados. 

 

Recife, 14 de julho de 2020. 

 

 

Elmiro Francisco de Novaes 
Núcleo de Gestão de Aquisição de TIC 

Mat.: 186.959-0 - TJPE 
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ANEXO – IA 

COMPARATIVO DE PREÇOS 

 

LOTE ITEM PRODUTO QTD 
PROPOSTA WJ SERVIÇOS  

CONTRATO Nº 
01.079/2015/TJMS 

CONTRATO Nº 
001/2019/UEPB 

Valor 
Unitário 

Valor Total  Valor 
Unitário 

Valor Total Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 2 
Suporte Técnico 
Remoto para o 
Software SIABI 

12 R$ 647,90 R$ 7.774,80 R$ 1,199,97 R$ 14.399,64 R$ 1.592.85 R$ 19.114,20 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação 
Assessoria Técnica Administrativa 
Núcleo de Gestão de Aquisições 
 

 7 

ANEXO – IB 

CONTRATOS COMPARATIVOS 
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul 
Tribunal de Justiça  
Secretaria de Finanças 

 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul – Secretaria de Finanças –  Departamento de Gestão da Despesa e de Contratos - Coordenadoria de 
Execução orçamentária e Contratos - Parque dos Poderes Bloco 13 - Campo Grande/MS – CEP 79.031-902 – Telefones: (67) 3314-1408 / 3314-1648  - smrbv  

 
 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SUPORTE TÉCNICO Nº 01.079/2015. 
 
 

 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, com sede 

nesta capital, localizado no Parque dos Poderes, com CNPJ nº 03.979.663/0001-98, por 
intermédio do Fundo Especial para Instalação, Desenvolvimento e Aperfeiçoamento dos 
Juizados Especiais Cíveis e Criminais – FUNJECC, com CNPJ nº 05.532.085/0001-72, com 
sede nesta capital, localizado no Parque dos Poderes, neste ato representado pelo seu 
Presidente Desembargador PASCHOAL CARMELLO LEANDRO, brasileiro, casado, 
magistrado, portador do  RG n.º 1.007.700 SSP/MS, inscrito no CPF sob o n.º 550.691.698-
15, residente e domiciliado em  Campo Grande, MS, aqui denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado, WJ SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 05.116.014/0001-99, com sede  em Natal, 
RN, na Rua Dr. Otávio Maia, 2.486, Bairro Lagoa Nova, Natal, RN, CEP: 59.077-060, 
neste ato representada por JANEIDE DE MEDEIROS DANTAS SILVA, portadora 
da Cédula de Identidade nº 1.146.199 - SSP/RN e inscrita no  CPF sob o  nº 
657.385.354-72, doravante denominada  CONTRATADA, autorizado pelo despacho de 
fls. 699 e 700 dos autos nº 158.0896/2015, ajustam o presente TERMO ADITIVO, com 
fundamento no art. 57, II, e no art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666, de 21.06.93 e alterações, 
licitação inexigível com base no “caput” do art. 25 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-se às 
normas Federais e Estaduais cabíveis, em especial aos casos omissos, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
 

 
 1.1) Alterar no preâmbulo o endereço da sede da empresa para “Rua Dr. Otávio 
Maia, 2.486, Bairro Lagoa Nova, Natal, RN, CEP: 59.077-060”. 
 
 1.2) Alterar o item 3.3 da Cláusula Terceira do Contrato, para que assim passe a 
constar: 

  “3.3) O contrato será acompanhado e fiscalizado, nos termos dos 
artigos 66 e 67 da Lei nº 8.666/93, por servidores designados pelo Exmo. Des. 
Presidente do TJMS através de portaria a ser publicada no Diário da Justiça 
Eletrônico do Poder Judiciário de Mato Grosso do Sul.” 

 
 
 1.3) Prorrogar o prazo de vigência do contrato por 12 (doze) meses, com início 
em 07/10/2019 e término em 06/10/2020. 
 
 1.4) Reajustar o valor mensal dos serviços contratados, no percentual de 3,16%, 
correspondente à variação acumulada do INPC/IBGE, no período de agosto/2018 a 
agosto/2019, em razão do disposto no item 4.1 da CLÁUSULA QUARTA do Contrato. 
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul 
Tribunal de Justiça  
Secretaria de Finanças 

 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul – Secretaria de Finanças –  Departamento de Gestão da Despesa e de Contratos - Coordenadoria de 
Execução orçamentária e Contratos - Parque dos Poderes Bloco 13 - Campo Grande/MS – CEP 79.031-902 – Telefones: (67) 3314-1408 / 3314-1648  - smrbv  

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: 
   

2.1) Com a aplicação da variação acumulada do INPC/IBGE, o valor mensal do 
contrato para a ser de R$ 1.199,97 (mil, cento e noventa e nove reais e noventa e sete 
centavos), com efeitos a partir de 07/10/2019. 

 
2.2) O valor total do presente termo aditivo é de R$ 14.399,64 (quatorze mil, 

trezentos e noventa e nove reais e sessenta e quatro centavos). 
 

  2.3) O valor global do contrato passa a ser de R$ 66.968,28 (sessenta e seis mil, 
novecentos e sessenta e oito reais e vinte e oito centavos). 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO: 
 

3.1)  A despesa decorrente da execução deste termo aditivo correrá à conta da 
Funcional Programática: 05901.02.126.0003.2045.0001 – Manutenção das atividades de 
informatização, FUNJECC, elemento de despesa 33390.4008 (MANUTENÇÃO DE 
SOFTWARE), no valor de R$ 3.367,66 (três mil, trezentos e sessenta e sete reais  e 
sessenta e seis centavos) para o presente exercício, devendo ser previstos recursos no 
valor de  R$ 11.031,98  (onze mil, trinta e um reais e noventa e oito centavos) para 2020. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: 
 
4.1) As demais cláusulas não alteradas por este termo aditivo permanecem 

ratificadas. 
 
  E por estarem justas e contratadas, as partes assinam perante as 

testemunhas o presente aditivo, para que produza os efeitos legais. 
      

Campo Grande, MS, 02 de outubro de 2019. 
 

DES. PASCHOAL CARMELLO LEANDRO  
PRESIDENTE 

CONTRATANTE 
(assina digitalmente) 

 
 
 

JANEIDE DE MEDEIROS DANTAS SILVA 
WJ SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. 

CONTRATADA 
(assina digitalmente) 

 
 

TESTEMUNHAS:  
(assinam digitalmente)  
 

1)                                                                            2)  
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Contrato: 01.079/2015

Processo: 158.0896/2015

Processo Financeiro: 158.0896/2015

Credor: WJ Serviços de Informática Ltda.

CNPJ: 05.116.014/0001-99
Vigência do Contrato: 07.10.2015 a 06.10.2016
Primeiro Termo Aditivo: 07.10.2016 a 06.10.2017
Segundo Termo Aditivo - Prorrogação - 07.10.2017 a 06.10.2018
Terceiro Termo Aditivo - Prorrogação - 07.10.2018 a 06.10.2019
Quarto Termo Aditivo: Prorrogação - 07.10.2019 a 06.10.2020
VALOR MENSAL: R$ 1.199,97

ANO 2019 VALOR MENSAL
Outubro R$ 967,72

Novembro R$ 1.199,97

Dezembro R$ 1.199,97

SOMA R$ 3.367,66

ANO 2020 VALOR MENSAL
Janeiro R$ 1.199,97

Fevereiro R$ 1.199,97

Março R$ 1.199,97

Abril R$ 1.199,97

Maio R$ 1.199,97

Junho R$ 1.199,97

Julho R$ 1.199,97

Agosto R$ 1.199,97

Setembro R$ 1.199,97

Outubro R$ 232,25

SOMA R$ 11.031,98
VALOR TOTAL R$ 14.399,64

VALOR DO CT: R$ 11.940,00
VALOR 1TA: R$ 13.197,96
VALOR 2TA: R$ 13.472,16
VALOR 3TA: R$ 13.958,52
VALOR 4TA: R$ 14.399,64
VALOR CT +... 4TA: R$ 66.968,28

VALOR EMPENHO 2019: R$ 3.367,66
VALOR EMPENHO 2020: R$ 11.031,98
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
05901.02.126.0003.2045.0001 - Manutenção das atividades de informatização

33904008 - Manutenção de Software

Tribunal de Justiça
Secretaria de Finanças

Departamento de Orçamento
Coordenadoria de Execução Orçamentária e Contratos

CRONOGRAMA EMPENHO
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ANEXO – IC 

PROPOSTA COMERCIAL ORIGINAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

 

Sistema de Automação 

de Bibliotecas 

 

 

Proposta Comercial 



 

 

 
 
 
 

Bibliotecas do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE PERNAMBUCO - RECIFE/PE 
Biblioteca Central da Universidade Estadual do Piauí 
na Biblioteca Central da Universidade Estadual do P 

 
 
 

 
 
Proposta de SUPORTE TÉCNICO 
REMOTO do Sistema de Automação 
de Bibliotecas SIABI  
 
 
 
 

Natal, 12 de maio de 2020. 
 
 
 



 

 
 
 

A WJ INFORMÁTICA, empresa produtora do SIABI, é líder no desenvolvimento de 

aplicativos de alta tecnologia para a automação de CENTROS DE 

DOCUMENTAÇÃO e está presente em todo o Brasil com mais de 250 CLIENTES 

em 23 Estados da União.  

 

1. Objetivos: 

 O Contrato de SUPORTE TÉCNICO do SIABI – Sistema de Automação de 

Bibliotecas nas bibliotecas do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco - 

Recife/PE se encerra em 27 de setembro de 2020. 

Este documento sintetiza uma proposta de prestação de serviço para as 

bibliotecas do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco - Recife/PE 

2. Descrição dos serviços de suporte técnico 

 

 2.1 - Atendimento via telefone, e-mail e internet para o esclarecimento de 

dúvidas e suporte a configuração do ambiente computacional, a qualquer momento 

durante a vigência do contrato; 

 

 2.2 - Orientação técnica ao corpo de bibliotecários sobre a implementação 

de informações da AACR2 no formato MARC adotado pelo SIABI; 

  

 2.3 – Orientação ao CPD da instituição sobre a melhor maneira de executar 

um RESTORE dos BACKUPS, na eventualidade de um sinistro com perda do 

Banco de Dados; 



 

 2.4 - O suporte técnico habilita o CLIENTE a fazer sugestões para alterações 

/ melhorias do sistema, que podem ou não, serem adotadas na próxima versão do 

SIABI a ser liberada. 

 

2.5 - Durante a vigência do contrato, sempre que o CONSULTOR liberar 

novas versões na linguagem DELPHI do módulo de CATALOGAÇÃO, 

CIRCULAÇÃO e/ou TERMINAL DE USUÁRIO, o CLIENTE terá o direito de 

solicitar a implantação destas versões GRATUITAMENTE, sem ônus para o 

mesmo. 

 

3. Valor do investimento 

 

O suporte técnico irá contempla as bibliotecas do Tribunal de Justiça 

de Pernambuco.   

 

          Baseado na complexidade dos serviços oferecidos, apresentamos para a 

realização dos mesmos os seguintes valores: 

 

                                                                                                                                           

Valor do Suporte Técnico Mensal:                       R$ 814,21 

 

 Valor do Suporte técnico Anual:            R$ 9.770,52 

  

 

 Obs. O valor do suporte Técnico deve ser atualizado a cada ano, tendo como 

base o IGP-M. 

 

 

 

4. Responsabilidade do CLIENTE 

 



 

    A realização de BACKPS FÍSICOS DIÁRIOS da base de dados do SIABI 

é de responsabilidade do CLIENTE, devendo de preferência manter as copias de 

segurança distantes fisicamente do CPD ou em cofre a prova de fogo, com uma fita 

para cada dia da semana, conforme orientação feita ao responsável pelo CPD. Caso 

ocorra algum problema e o CLIENTE tente agir por sua própria conta para correção 

do mesmo, não caberá ao CONSULTOR qualquer responsabilidade pelos defeitos, 

prejuízos e/ou despesas decorrentes. 

 

5. Conclusão: 

  

 A CONSULTORIA considera que pode executar com qualidade, 

produtividade e segurança o trabalho proposto.  

 

 

 Atenciosamente,  

 

 

 

             Janeide de Medeiros Dantas Silva 

                                Diretora Administrativa 

                                 WJ. INFORMÁTICA 
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ANEXO – ID 

REAJUSTE DE VALORES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
Rua Doutor Otávio Maia, 2486 – Lagoa Nova, CEP : 59077-060 – Natal – RN 

Telefone (84) – 3206-3770,  3206-5820  CNPJ - 05.116.014/0001-99       

 
 

   
JUSTIFICATIVA DE REDUÇÃO DE 

VALORES CONTRATUAIS 
 

Prezados,   

 

          Em resposta ao e-mail recebido em 03/06/2020 a WJ INFORMÁTICA 

produtora do SIABI – Sistema de Automação de Bibliotecas relaciona abaixo 

os seguintes esclarecimentos. 

 

Comunicamos que a WJ Informática já contribuiu no presente ano para que 

o TJPE possa se adequar as portarias 13 e 15 de 26 de março de 2020, tendo em 

vista que foi acordado entre a empresa e esta conceituada instituição uma 

redução de 15% (quinze por cento) no valor do contrato a partir do mês de 

abril de 2020, já durante o isolamento social provocado pela pandemia. 

 

Desta forma, solicitamos ao TJPE para que a nova contratação que irá 

substituir o contrato nº 71/2015 mantenha o mesmo valor que está sendo 

praticado atualmente, já revisto e reduzido este ano. O valor contratual original era 

R$ 762,24 e com a redução passou a ser de apenas R$ 647,90. Ressaltamos 

ainda que desde 2015 não é aplicado o reajuste anual dos contratos da WJ 

INFORMÁTICA com o TJPE. 

 

A WJ INFORMÁTICA trabalha com uma margem mínima de lucro tendo em 

vista os custos cada vez mais elevados, com os altos impostos, funcionários de 

plantão na internet em todo horário comercial para o acolhimento de dúvidas dos 

nossos clientes, capacitação contínua, estudo de novas tecnologias, tempo 

necessário para o desenvolvimento, implementação e testes de novas versões 

liberadas constantemente. 

 



 
 

 
Rua Doutor Otávio Maia, 2486 – Lagoa Nova, CEP : 59077-060 – Natal – RN 

Telefone (84) – 3206-3770,  3206-5820  CNPJ - 05.116.014/0001-99       

 
 

   
JUSTIFICATIVA DE REDUÇÃO DE 

VALORES CONTRATUAIS 
 

           Desta forma, com o firme objetivo de manutenção dos mesmos índices de 

atendimento e garantia de evolução tecnológica, a WJ Informática procura 

preservar no limite o equilíbrio econômico-financeiro da empresa, ao mesmo 

tempo que contribui para que o TJPE permanece se adequando  as portarias 13 e 

15 de 26 de março de 2020, que reconheceu situação anormal, caracterizada 

como "Estado de Calamidade Pública", no âmbito do Estado de Pernambuco, em 

virtude da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 

do coronavírus; 

 

  Entendemos e elogiamos o zelo e a preocupação com que o Setor de 

Contratos do TJPE procura proteger os interesses de tão conceituada instituição 

e, diante do exposto, respeitosamente, solicitamos a manutenção do valor 

praticado no atual contrato de R$ 647,90 (Seiscentos e quarenta e sete Reais 

e noventa centavos), por uma questão de Direito e de Justiça no caso em 

exame, tendo em vista que o mesmo já foi reduzido este ano, atendendo 

solicitação anterior desta instituição, 

 

          Natal, 11 de julho de 2020. 

 

Atenciosamente,  

 

 

Janeide de Medeiros Dantas Silva 

WJ. INFORMÁTICA 

Diretora  Administrativa 

(84) 3206-3770 99112-6052 
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ANEXO – IE 

CERTIDÃO DE EXCLUSIVIDADE 
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ANEXO – IF 

DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA CONTRATADA 

 

 

 

 



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Secretaria de Estado da Tributação
Procuradoria Geral do Estado

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA Nº 6474112
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

Contribuinte: W J SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

CNPJ: 05.116.014/0001-99

     Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual,
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.
     Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autent ic idade desta cer t idão deverá ser  ver i f icada na Internet ,  no endereço
https://uvt2.set.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta.
Certidão emitida com base no Decreto Estadual nº 29.599, de 08/04/2020.
Emitida em 18/05/2020 às 09:25:01 <Horário de Natal/RN>.
Endereço IP: 177.89.181.51.
Validade até 15/08/2020.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



20/04/2020 servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/RelacaoCertidao

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/RelacaoCertidao 1/1

BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

Relação das certidões emitidas por data de emissão

 05.116.014/0001-99 - W J SERVICOS DE INFORMATICA LTDACNPJ:
 20/11/2019 a 20/11/2019Período:

Código de controle Tipo Data-Hora
emissão

Data de
validade

Situação Informações
complementares

Segunda via

25C9.D838.9939.4099 Negativa 20/11/2019
07:52:03

18/05/2020 Válida
Prorrogada
até
16/08/2020

 
(/Servicos/certidaointernet/PJ/Cons

 1  
 O prazo de validade desta certidão foi prorrogado pela Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 555/2020, publicada no Diário Oficial da União em 24/03/2020, Edição 57, Seção 1, Página 33.Válida Prorrogada:

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar)

https://gov.br/
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/EmiteSegundaViaConsulta/MXwwNTExNjAxNDAwMDE5OXwyfDI1QzlEODM4OTkzOTQwOTl8MjAvMTEvMjAxOSAwNzo1MjowM3w%3d
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar


20/11/2019

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: W J SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
CNPJ: 05.116.014/0001-99

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:52:03 do dia 20/11/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/05/2020.
Código de controle da certidão: 25C9.D838.9939.4099
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



26/03/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 05.116.014/0001-99
Razão Social:W J SERVICOS DE INFORMÁTICA LTDA
Endereço: R BAIA DAS CANARIAS 2301 / PONTA NEGRA / NATAL / RN / 59094-410

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/03/2020 a 11/07/2020 

Certificação Número: 2020031402521634444808

Informação obtida em 26/03/2020 15:23:47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



SEMUT - Secretaria Municipal de Tributação

CPF/CNPJ: Nome/Razão Social:

Contribuinte:

05.116.014/0001-99 W J SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - EPP

Nº da Certidão: Observação:Código de Validação:

1877356 775681038574

Prefeitura Municipal do Natal

A validade desta certidão deve ser verificada utilizando o código ao lado, pela
internet, no endereço www.natal.rn.gov.br/semut

Situação Cadastral: EMPRESA COM INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA ATIVA NO MUNICÍPIO

Inscrições Mobiliárias Ativas: 
 146.145-1 - 05.116.014/0001-99 

Certificamos que, até a presente data, não consta em nossos arquivos crédito de natureza tributária vencido, 
irregularidades cadastrais, irregularidades na apresentação de Declarações e crédito de natureza não tributária inscrito em dívida 
ativa, de responsabilidade do contribuinte acima qualificado, ficando ressalvado à Fazenda Municipal o direito de cobrar qualquer 
dívida que venha a ser apurada. 

A presente Certidão foi expedida com base no artigo 4º da Lei Complementar nº 168 de 13/09/2017 combinado 
com a Portaria nº 004/2018-GS/SEMUT.

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal

Natal (RN), 1 de junho de 2020 1 de 1Página10:13:12às

Emitida pela sessão: 280127834 através do IP: 177.89.181.51

1 de junho de 2020
Local e Data de Expedição:
Natal (RN),

Esta certidão é válida por
Validade:

30 dias a contar da data de sua expedição

www.natal.rn.gov.br/semut



